
b. A espessura mínima do substrato, após a compactação deve ser de 0,8m.  
c. O substrato deve ser substituído na sua totalidade no máximo, em até 1 ano, desde que 
a umidade do substrato ainda permita a absorção dos dejetos. 
d. As áreas destinadas ao armazenamento do composto final devem possuir sistema de 
drenagem e serem cobertas com material adequado (palha, lona plástica, telhado, etc.). 
e. O armazenamento de esterco ou substrato não estabilizado requer cobertura com lona 
ou outro procedimento técnico, a fim de protegê-lo das chuvas e evitar o escorrimento dos 
dejetos ou do chorume. 
f. O manejo do sistema deve prever minimamente, os seguintes procedimentos: 
procedimentos que evitem a propagação de odores e dispersão de poeiras, técnicas de 
revolvido do substrato, complementação da camada de substrato sempre que a altura do 
leito for menor do que o 0,5m. 
g. Os equipamentos de coleta e transporte dos resíduos até a área de aplicação devem ser 
dotados de dispositivos que impeçam a perda de material. 

ANEXO 5

Recomendações para Elaboração do Projeto de Tratamento de Dejetos de Suínos em 
Sistemas de Camas Sobrepostas 

São as seguintes as recomendações para elaboração do projeto para tratamento de 
dejetos de suínos em sistemas de camas sobrepostas:

a. O dimensionamento dos projetos de sistema de cama sobreposta, para produção de 
suínos, deve seguir as recomendações da EMBRAPA; 
b. As edificações destinadas a criação de animais em sistemas de camas sobrepostas 
(composto sólido) devem possuir sistema de drenagem e serem cobertas com material 
adequado (palha, lona plástica, telhado, etc.), com a finalidade de protegê-las de chuva e 
evitar escorrimento dos dejetos ou chorume; 
c. O substrato disposto sobre o piso dos animais e entre as paredes deve ser de origem 
vegetal, combo a capacidade de absorção e retenção dos líquidos, garantindo uma 
espessura mínima após compactação, de 0,5m; 
d. O substrato deve ser substituído em pelo menos 1/3, na sua totalidade, em até 15 meses 
de uso ou a cada 4 lotes de suínos em crescimento e terminação; 
e. O substrato deve ser revolvido semanalmente, devendo ser completado sempre que o nível 
for menor do que o 0,5m. Além disto, periodicamente, devem ser retirados ou incorporados ao 
leito de compostagem, os dejetos que estiverem na forma de crostas ou o material com 
excesso de umidade, devendo ser complementado, na quantidade retirada, com material 
novo; 
f. O manejo do sistema deve prever minimamente, os seguintes procedimentos: 
procedimentos que evitem a propagação de odores e dispersão de poeiras, técnicas de 
revolvido do substrato, complementação da camada de substrato sempre que a altura do leito 
for menor do que o 0,5m; 
g. Os equipamentos de coleta e transporte dos resíduos até a área de aplicação devem ser 
dotados de dispositivos que impeçam a perda do composto até a área destinadora. 

ANEXO 6 

Recomendações Técnicas para Elaboração de Projeto de Sistemas de Tratamento de 
Dejetos de Suínos por Digestão Anaeróbia Utilizando-se Biodigestor *

São as seguintes as recomendações para elaboração do projeto de sistemas de tratamento 
de dejetos de suínos por digestão anaeróbia utilizando-se digestor tipo Lagoa Coberta: 

a. Considerando-se o formato retangular, o biodigestor deve obedecer a proporção 
comprimento: largura 2:1 ou 3:1 e profundidade superior a 2,5 m; 
b. A carga de alimentação preferencial situa-se entre 0,3 a 0,7 kgSV/(m3.dia) considerando 
regime em fluxo pistonado. Sendo kgSV = kg de suíno vivo; 
c. O tempo de retenção hidráulico (TRH) deve respeitar a estimativa de remoção superior a 
50% do teor de sólidos totais (ST). Para estas condições, TRHs entre 20 dias e 50 dias 
podem ser geralmente empregados; 
d. O volume da câmara de digestão (Vcd em m3) pode ser dimensionado em função da vazão 
de dejeto que alimentará o biodigestor (Vd em m3/dia) e TRH (em dias) necessário para 
produção do biogás, ou seja, Vcd = Vd x TRH; 
e. Recomenda-se o uso de uma caixa de amortecimento de vazão antes da entrada do dejeto 
no biodigestor. O volume de alimentação diário poderá ser subdividido em parcelas (batelada 
continuada) para alimentar o biodigestor e auxiliar na manutenção do regime hidráulico (evitar 
“choques” de carga); 
f. Recomenda-se a separação de sólidos grosseiros ou desarenador antes da entrada na 
câmara de digestão para evitar assoreamento; 
g. O biodigestor deve conter um sistema para retirada (descarte) de lodo para evitar 
assoreamento. A base da câmara de digestão deve conter inclinação satisfatória para tal 
função; 
h. O biodigestor (câmara de digestão e reservatório de biogás) poderá ser construído com 
geomembrana em PVC, PEAD, alvenaria ou outros materiais que garantam o selamento do 
sistema; 
i. O biogás produzido no biodigestor pode ser armazenado em gasômetro superior a câmera 
de digestão ou em reservatório separado. O gasômetro deve conter sistema de alivio de 
pressão, e dispositivo queimador para combustão dos gases excedentes.  O biogás não deve 
ser lançado diretamente na atmosfera sob risco de explosão. O biogás pode ser purificado ou 
não para fins de utilização posterior (uso energético ou comercialização); 
j. Por questões de segurança a área do biodigestor deve ser cercada (cerca com altura 
recomendada de 1,20 m), respeitando o seu entorno como área de circulação, com acesso 
restrito e respectivas sinalizações de risco ou perigo. 

*Estas recomendações aplicam-se a biodigestores tipo Lagoa Coberta alimentados 
exclusivamente com dejetos de suínos. Para outros modelos de biodigestores os projetos 
devem seguir as especificações técnicas das respectivas tecnologias. 

ANEXO 7 

Formulário de Informações para Licenciamento/Autorização Ambiental 

Dados do Produtos 
Razão Social/Nome: _________________________________________________ 
Cooperativa/Integração: ______________________________________________ 

Dados da propriedade 
Endereço: _________________________________________ Número: _________ 
Linha/Bairro/Distrito: __________________________________________________ 
Município: ____________________________________ CEP: __________________ 

Dados da(s) Área(s) de Disposição de Fertilizantes Orgânicos de Suínos* 
Áreas Próprias: __________ ha 
Áreas Arrendadas: __________ ha 
Áreas Cedidas: __________ ha 
Total: __________ ha 

Fontes de Abastecimento de Água 
� Poço                        � Vertente                      � Rio                            � Outro: 
Nome do Rio: _________________________________________________ 
Bacia Hidrográfica: _____________________________________________ 

Tipo de Bebedouros 
� Chupeta                    � Concha                      � Bite-ball                   � Outro: 

Estimativa do Consumo de Água: 

Modelo de sistemas de produção de 
suínos 

Consumo 
Água 

(L/animal/dia) 

N 
animais 

Consumo 
de Água 

Ciclo Completo (CC) 72,9   
Unidade de Produção de Leitões 
(UPL) 

35,3   

Unidade de Produção de 
Desmamados (UPD) 

27,8   

Creche (CR) 2,5   
Unidade de Terminação (UT) 8,3   
Consumo Total de Água (L/dia)    

Estimativa do Volume de Dejetos Líquidos:  

Modelo de sistemas de 
produção de suínos 

Volume
Dejetos 

(L/animal/dia) 
N animais Volume de 

Dejetos 

   
   

Quadro Síntese do(s) Sistema(s) de Armazenagem dos Dejetos Suínos: 

Unidade de manejo e 
tratamento 

Dimensões em 
metros Compr. X 
Larg. X Prof. Útil

Volume 
(m³) 

Tempo de 
Retenção 

(dias) 

Material de 
Construção 
e/ou Tipo de 

Revestimento 
Lodo de armazenagem – L1
Lodo de armazenagem – L2
Esterqueira – E1
Esterqueira – E2
Outros
Total

Quadro Síntese do Sistema de Tratamento ou Destinação Final dos Sólidos e 
Animais Mortos: 

Número de Células Volume (m³)
Composteira   

Outros   

ANEXO 8 

Recomendações Técnicas para Aplicações de Fertilizantes Orgânicos de Suínos e 
Monitoramento da Qualidade do Solo Adubado 

1. Da Aplicação: 

1.1. A aplicação de fertilizantes orgânicos ao solo visando a sua reciclagem na adubação 
de culturas agrícolas, florestais e outras, deve seguir as recomendações agronômicas 
vigentes e estabelecidas pelo Manual de Calagem e Adubação para os Estados do Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina (CQFS-RS/SC, 2016) e suas atualizações, com taxas de 
aplicação determinadas em função da análise de solo realizada em laboratório credenciado 
pela Rede Oficial de Laboratórios de Análise de Solo e de Tecido Vegetal dos Estados do 
Rio Grande do Sul e de Santa Catarina (ROLAS), necessidade nutricional da cultura a ser 
adubada, concentração de nutrientes e índice de eficiência agronômica dos nutrientes para 
cada tipo de fertilizante orgânico. 

1.2. A aplicação dos fertilizantes orgânicos no solo deverá ser associada às técnicas que 
visem minimizar as perdas de nutrientes do sistema solo por erosão, lixiviação, 
escoamento superficial, volatilização, entre outras. Neste sentido, deverão ser adotadas 
técnicas e sistemas de produção conservacionistas (sistema plantio direto, cultivo em nível, 

b. A espessura mínima do substrato, após a compactação deve ser de 0,8m.  
c. O substrato deve ser substituído na sua totalidade no máximo, em até 1 ano, desde que 
a umidade do substrato ainda permita a absorção dos dejetos. 
d. As áreas destinadas ao armazenamento do composto final devem possuir sistema de 
drenagem e serem cobertas com material adequado (palha, lona plástica, telhado, etc.). 
e. O armazenamento de esterco ou substrato não estabilizado requer cobertura com lona 
ou outro procedimento técnico, a fim de protegê-lo das chuvas e evitar o escorrimento dos 
dejetos ou do chorume. 
f. O manejo do sistema deve prever minimamente, os seguintes procedimentos: 
procedimentos que evitem a propagação de odores e dispersão de poeiras, técnicas de 
revolvido do substrato, complementação da camada de substrato sempre que a altura do 
leito for menor do que o 0,5m. 
g. Os equipamentos de coleta e transporte dos resíduos até a área de aplicação devem ser 
dotados de dispositivos que impeçam a perda de material. 

ANEXO 5

Recomendações para Elaboração do Projeto de Tratamento de Dejetos de Suínos em 
Sistemas de Camas Sobrepostas 

São as seguintes as recomendações para elaboração do projeto para tratamento de 
dejetos de suínos em sistemas de camas sobrepostas:

a. O dimensionamento dos projetos de sistema de cama sobreposta, para produção de 
suínos, deve seguir as recomendações da EMBRAPA; 
b. As edificações destinadas a criação de animais em sistemas de camas sobrepostas 
(composto sólido) devem possuir sistema de drenagem e serem cobertas com material 
adequado (palha, lona plástica, telhado, etc.), com a finalidade de protegê-las de chuva e 
evitar escorrimento dos dejetos ou chorume; 
c. O substrato disposto sobre o piso dos animais e entre as paredes deve ser de origem 
vegetal, combo a capacidade de absorção e retenção dos líquidos, garantindo uma 
espessura mínima após compactação, de 0,5m; 
d. O substrato deve ser substituído em pelo menos 1/3, na sua totalidade, em até 15 meses 
de uso ou a cada 4 lotes de suínos em crescimento e terminação; 
e. O substrato deve ser revolvido semanalmente, devendo ser completado sempre que o nível 
for menor do que o 0,5m. Além disto, periodicamente, devem ser retirados ou incorporados ao 
leito de compostagem, os dejetos que estiverem na forma de crostas ou o material com 
excesso de umidade, devendo ser complementado, na quantidade retirada, com material 
novo; 
f. O manejo do sistema deve prever minimamente, os seguintes procedimentos: 
procedimentos que evitem a propagação de odores e dispersão de poeiras, técnicas de 
revolvido do substrato, complementação da camada de substrato sempre que a altura do leito 
for menor do que o 0,5m; 
g. Os equipamentos de coleta e transporte dos resíduos até a área de aplicação devem ser 
dotados de dispositivos que impeçam a perda do composto até a área destinadora. 

ANEXO 6 

Recomendações Técnicas para Elaboração de Projeto de Sistemas de Tratamento de 
Dejetos de Suínos por Digestão Anaeróbia Utilizando-se Biodigestor *

São as seguintes as recomendações para elaboração do projeto de sistemas de tratamento 
de dejetos de suínos por digestão anaeróbia utilizando-se digestor tipo Lagoa Coberta: 

a. Considerando-se o formato retangular, o biodigestor deve obedecer a proporção 
comprimento: largura 2:1 ou 3:1 e profundidade superior a 2,5 m; 
b. A carga de alimentação preferencial situa-se entre 0,3 a 0,7 kgSV/(m3.dia) considerando 
regime em fluxo pistonado. Sendo kgSV = kg de suíno vivo; 
c. O tempo de retenção hidráulico (TRH) deve respeitar a estimativa de remoção superior a 
50% do teor de sólidos totais (ST). Para estas condições, TRHs entre 20 dias e 50 dias 
podem ser geralmente empregados; 
d. O volume da câmara de digestão (Vcd em m3) pode ser dimensionado em função da vazão 
de dejeto que alimentará o biodigestor (Vd em m3/dia) e TRH (em dias) necessário para 
produção do biogás, ou seja, Vcd = Vd x TRH; 
e. Recomenda-se o uso de uma caixa de amortecimento de vazão antes da entrada do dejeto 
no biodigestor. O volume de alimentação diário poderá ser subdividido em parcelas (batelada 
continuada) para alimentar o biodigestor e auxiliar na manutenção do regime hidráulico (evitar 
“choques” de carga); 
f. Recomenda-se a separação de sólidos grosseiros ou desarenador antes da entrada na 
câmara de digestão para evitar assoreamento; 
g. O biodigestor deve conter um sistema para retirada (descarte) de lodo para evitar 
assoreamento. A base da câmara de digestão deve conter inclinação satisfatória para tal 
função; 
h. O biodigestor (câmara de digestão e reservatório de biogás) poderá ser construído com 
geomembrana em PVC, PEAD, alvenaria ou outros materiais que garantam o selamento do 
sistema; 
i. O biogás produzido no biodigestor pode ser armazenado em gasômetro superior a câmera 
de digestão ou em reservatório separado. O gasômetro deve conter sistema de alivio de 
pressão, e dispositivo queimador para combustão dos gases excedentes.  O biogás não deve 
ser lançado diretamente na atmosfera sob risco de explosão. O biogás pode ser purificado ou 
não para fins de utilização posterior (uso energético ou comercialização); 
j. Por questões de segurança a área do biodigestor deve ser cercada (cerca com altura 
recomendada de 1,20 m), respeitando o seu entorno como área de circulação, com acesso 
restrito e respectivas sinalizações de risco ou perigo. 

*Estas recomendações aplicam-se a biodigestores tipo Lagoa Coberta alimentados 
exclusivamente com dejetos de suínos. Para outros modelos de biodigestores os projetos 
devem seguir as especificações técnicas das respectivas tecnologias. 

ANEXO 7 

Formulário de Informações para Licenciamento/Autorização Ambiental 

Dados do Produtos 
Razão Social/Nome: _________________________________________________ 
Cooperativa/Integração: ______________________________________________ 

Dados da propriedade 
Endereço: _________________________________________ Número: _________ 
Linha/Bairro/Distrito: __________________________________________________ 
Município: ____________________________________ CEP: __________________ 

Dados da(s) Área(s) de Disposição de Fertilizantes Orgânicos de Suínos* 
Áreas Próprias: __________ ha 
Áreas Arrendadas: __________ ha 
Áreas Cedidas: __________ ha 
Total: __________ ha 

Fontes de Abastecimento de Água 
� Poço                        � Vertente                      � Rio                            � Outro: 
Nome do Rio: _________________________________________________ 
Bacia Hidrográfica: _____________________________________________ 

Tipo de Bebedouros 
� Chupeta                    � Concha                      � Bite-ball                   � Outro: 

Estimativa do Consumo de Água: 

Modelo de sistemas de produção de 
suínos 

Consumo 
Água 

(L/animal/dia) 

N 
animais 

Consumo 
de Água 

Ciclo Completo (CC) 72,9   
Unidade de Produção de Leitões 
(UPL) 

35,3   

Unidade de Produção de 
Desmamados (UPD) 

27,8   

Creche (CR) 2,5   
Unidade de Terminação (UT) 8,3   
Consumo Total de Água (L/dia)    

Estimativa do Volume de Dejetos Líquidos:  

Modelo de sistemas de 
produção de suínos 

Volume
Dejetos 

(L/animal/dia) 
N animais Volume de 

Dejetos 

   
   

Quadro Síntese do(s) Sistema(s) de Armazenagem dos Dejetos Suínos: 

Unidade de manejo e 
tratamento 

Dimensões em 
metros Compr. X 
Larg. X Prof. Útil

Volume 
(m³) 

Tempo de 
Retenção 

(dias) 

Material de 
Construção 
e/ou Tipo de 

Revestimento 
Lodo de armazenagem – L1
Lodo de armazenagem – L2
Esterqueira – E1
Esterqueira – E2
Outros
Total

Quadro Síntese do Sistema de Tratamento ou Destinação Final dos Sólidos e 
Animais Mortos: 

Número de Células Volume (m³)
Composteira   

Outros   

ANEXO 8 

Recomendações Técnicas para Aplicações de Fertilizantes Orgânicos de Suínos e 
Monitoramento da Qualidade do Solo Adubado 

1. Da Aplicação: 

1.1. A aplicação de fertilizantes orgânicos ao solo visando a sua reciclagem na adubação 
de culturas agrícolas, florestais e outras, deve seguir as recomendações agronômicas 
vigentes e estabelecidas pelo Manual de Calagem e Adubação para os Estados do Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina (CQFS-RS/SC, 2016) e suas atualizações, com taxas de 
aplicação determinadas em função da análise de solo realizada em laboratório credenciado 
pela Rede Oficial de Laboratórios de Análise de Solo e de Tecido Vegetal dos Estados do 
Rio Grande do Sul e de Santa Catarina (ROLAS), necessidade nutricional da cultura a ser 
adubada, concentração de nutrientes e índice de eficiência agronômica dos nutrientes para 
cada tipo de fertilizante orgânico. 

1.2. A aplicação dos fertilizantes orgânicos no solo deverá ser associada às técnicas que 
visem minimizar as perdas de nutrientes do sistema solo por erosão, lixiviação, 
escoamento superficial, volatilização, entre outras. Neste sentido, deverão ser adotadas 
técnicas e sistemas de produção conservacionistas (sistema plantio direto, cultivo em nível, 
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entre outros) e formas de aplicação dos fertilizantes orgânicos e minerais apropriadas 
(incorporado, parcelado, etc.), sob a orientação do responsável técnico do projeto de 
licenciamento ambiental. 

1.3. Para fins de dimensionamento do número de animais alojáveis em granjas de suínos, 
onde os dejetos gerados são totalmente ou parcialmente aplicados no solo, a dose do 
fertilizante orgânico de suínos e de demais fertilizantes orgânicos ou minerais a ser 
aplicada ao solo deve ser baseada na sua oferta do nutriente fósforo (P) e na necessidade 
para manter os teores desse nutriente (P extraível pelo método Mehlich-I) na classe “Alta” 
de disponibilidade para cada classe textural na camada 0 - 10cm do solo, através de 
adubações de manutenção e reposição visando à adequada nutrição de plantas e evitando 
o acúmulo excessivo de nutrientes no solo, com seus decorrentes e potenciais impactos 
ambientais. Doses complementares de P, visando à construção da fertilidade do solo nas 
áreas onde os níveis deste nutriente se encontram abaixo da classe “Alta” de 
disponibilidade, com teores: Muito Baixo, Baixo ou Médio, assim como de nitrogênio (N), 
potássio (K) ou outros nutrientes, podem e devem ser suplementadas com a aplicação de 
outros fertilizantes minerais ou de base orgânica, não excedendo as doses de nutrientes 
recomendadas para a cultura a ser adubada de acordo com as recomendações técnicas 
vigentes (CQFS-RS/SC, 2016 e atualizações). 

1.4. Nas propriedades onde o dejeto é submetido a algum sistema de tratamento que 
remova do dejeto mais de 40% do nutriente P, este P removido do dejeto deverá ser 
obrigatoriamente exportado da propriedade e não aplicado nas áreas agrícolas licenciadas. 
Deverá ser usado o nutriente N como limitante para fins de licenciamento ambiental e 
dimensionamento do número de animais a serem alojados em um estabelecimento 
produtor de suínos. Neste caso, as doses de N devem ser calculadas visando atender a 
demanda deste nutriente pelas culturas agrícolas. 
Nas propriedades que contam com sistemas de tratamento avançados para remoção acima 
de 70 % de N e P do dejeto, deverá ser apresentado estudo técnico específico detalhando 
a destinação do efluente tratado no solo ou lançamento em corpos receptores, 
considerando-se as recomendações técnicas e legislações ambientais vigentes e aplicáveis 
(CQFS-RS/SC, 2016 e atualizações e CONAMA nº 430/11).   

1.5. Os parâmetros técnicos estabelecidos para dimensionamento do rebanho suíno 
alojável devem ser revisados em função das mudanças nos sistemas de produção e dos 
avanços técnicos e científicos quanto aos indicadores de fertilidade do solo e qualidade 
ambiental ocorridos no intercurso da vigência desta Resolução. 

O cálculo do número de animais alojáveis em função da demanda de nutrientes nas áreas 
agrícolas deve seguir a equação: 

NA = (DN – NF) / ND x ((100 – P) / 100 x (EA / 100)) 
Onde: 

NA = número de animais alojáveis na propriedade;  
DN = demanda média anual do nutriente limitante (fósforo, nitrogênio ou potássio) para 
manutenção dos teores de P ou K extraível (Mehlich-I) no nível alto de disponibilidade ou 
atender as recomendações de adubação nitrogenada segundo CQFS-RS/SC (2016) nas áreas 
agrícolas sob aplicação dos fertilizantes orgânicos (kg P2O5, N ou K2O ano-1) (Tabela 5);  
NF = oferta anual do nutriente limitante a ser aplicada via fertilizantes minerais ou outras 
fontes de fertilizantes (kg P2O5, N ou K2O / ano-1). O nutriente de referência deverá ser o 
P2O5. Usar o nutriente N para dejetos que foram submetidos à sistema de tratamento que 
promova a remoção de P do dejeto, e o nutriente K2O para dejetos que receberam 
tratamento com remoção de N e P do dejeto.  
ND = oferta anual do nutriente limitante excretado nos dejetos por animal alojável (kg P2O5, 
N ou K2O / ano-1) (Tabela 5); 
P = índice de perda ou remoção de nutrientes (%) que ocorre nos sistemas de tratamento e 
armazenamento dos dejetos e que são exportados da propriedade e não aplicados nas 
áreas agrícolas licenciadas   Tabela 5); 
EA = índice de eficiência agronômica (%) do nutriente contido no fertilizante orgânico pelas 
culturas agrícolas segundo a CQFS-RS/SC (2016 e atualizações) (Tabela 6);  

2. Do monitoramento da qualidade do solo adubado com fertilizantes orgânico de suínos 

2.1. São adotados como referência para o monitoramento da qualidade do solo nas áreas 
submetidas à aplicação dos fertilizantes orgânicos de suínos os teores de P extraível 
(método Mehlich-I) e de Cu e Zn (USEPA 3050 ou USEPA 3051 ou Mehlich-I), por serem 
nutrientes pouco móveis no solo e que refletem satisfatoriamente o histórico de adubação 
realizada em uma área. 

2.2. O monitoramento se dará através de coletas de, no mínimo, uma amostra composta de 
solo, camada 0 – 10 cm, georreferenciada com coordenada planas UTM (DATUM SIRGAS 
2000), por talhão ou a cada cinco hectares para talhões maiores que cinco hectares, no 
início do processo de licenciamento e a cada 4 anos. Os resultados do monitoramento 
devem ser apresentados conforme o modelo da Tabela 7 - Resultado do monitoramento 
das áreas agrícolas sob adubação com fertilizantes orgânicos de suínos. 

2.3. O Limite Crítico Ambiental de Fósforo (LCA-P) expressa o teor máximo do nutriente P 
extraível (método de Mehlich-I) admitido na camada 0 – 10cm do solo e será estabelecido 
conforme a equação abaixo definida: LCA-P = 40 + argila (%) onde argila (%) é o teor de 
argila na camada 0 – 10cm do solo, expresso em percentagem. 

2.4. Quando os teores de P extraível (Mehlich-I) na camada 0 – 10 cm do solo superar o 
LCA-P, as seguintes medidas deverão ser obrigatoriamente adotadas:  

2.4.1. Para nível de P extraível (Mehlich-I) de até 20% acima do LCA-P: nesta situação a 
dose de P a ser aplicada ao solo deve ser limitada a até 50% da dose de manutenção 
recomendada para a cultura a ser adubada. Adicionalmente, medidas mitigatórias visando 
a redução gradual dos teores de P no solo (camada de 0 – 10cm) devem ser 
implementadas de acordo com recomendação técnica de profissional habilitado. As 

medidas mitigatórias devem ser baseadas em literatura técnica e científica que comprovem 
a eficiência do processo proposto para redução dos teores de P no solo. Como exemplos, 
cita-se o uso de culturas com elevada capacidade de extração e exportação de P (silagem, 
forrageiras para corte e fenação) revolvimento do solo visando a diluição do P em camadas 
mais profundas, prática esta que deve obrigatoriamente ser associada às práticas de 
controle da erosão do solo como terraços, curvas de nível, cultivo em nível, plantas de 
cobertura, etc. Caso a concentração de P extraível na camada 0 – 10 cm do solo não seja 
reduzida até os teores abaixo do LCA-P, em um período de 4 anos, a aplicação de 
fertilizante orgânico de suínos ou qualquer outro resíduo ou fertilizante orgânico, 
organomineral ou mineral que contenha P na sua composição deverá ser proibida até que 
os teores de P sejam reduzidos aos níveis aceitáveis (abaixo do LCA-P);   

2.4.2 Para nível de P extraível (Mehlich-I) com mais de 20% acima do LCA-P: nesta 
situação a aplicação de fertilizante orgânico de suínos ou qualquer outro resíduo ou 
fertilizante orgânico, organomineral ou mineral que contenha P na sua composição deverá 
ser proibida temporariamente e medidas mitigatórias deverão ser implementadas até que 
os teores de P sejam reduzidos aos níveis aceitáveis (abaixo do LCA-P). 

Tabela 4 - Cálculo da necessidade de adubação fosfatada (demanda de fósforo: DP) para 
manutenção dos teores de P no nível alto de suficiência segundo CQFS-RS/SC (2016 e 
atualizações). Usar esta tabela para cálculo da demanda de N e K2O. 

Talhão Área Ano Cultura Expectativa de 
produtividade 

Dose de 
manutenção de P 

Demanda de P
(dose x área) 

Nome/
nº 

ha   t/ ha-1 kg P2O5 ha-1 kg P2O5

       
       
     Total  
     Média anual (total/4) 

(kg P2O5 ano-1) 

Tabela 5 - Oferta de nitrogênio, fósforo e potássio calculada a partir da excreção do 
equivalente em N, P2O5 e K2O por unidade animal alojada nos diferentes sistemas de 
produção. 

Sistema de produção Unidade animal Excreção anual por animal alojado
  N P2O5 K2O
  --------------- Kg ano-1 --------------- 

Unidade de Terminação1 Suíno alojado 8,00 4,30 4,00 
UPL 25kg2 Fêmea alojada 25,70 18,00 19,40 
Creche3 Leitão alojado 0,40 0,25 0,35 
UPL 6kg4 Fêmea alojada 14,50 11,00 9,60 
Ciclo Completo5 Fêmea alojada 85,70 49,60 46,90 

1 Considerando 3,26 lotes por ano (lotes de 105 dias e 7 dias de intervalo entre lotes). 
Fonte: Tavares (2012).  
2 Considerando 2,35 partos por fêmea alojada por ano e a produção de 28 leitões por 
fêmea alojada por ano. Fonte: CORPEN (2003); Dourmade et al. (2007).  
3 Fonte: CORPEN (2003); Dourmade et al. (2007).  
4 Calculado descontando-se a produção de nutrientes da fase Creche em relação a UPL 
25kg. Fonte: CORPEN (2003); Dourmade et al. (2007).  
5 Considerando 2,35 partos por fêmea alojada por ano, a produção de 28 leitões por 
fêmea alojada por ano e 12 suínos terminados por fêmea alojada por ano. Calculado a 
partir dos dados de UPL 25kg e terminação. Fonte: CORPEN (2003); Dourmade et al. 
(2007). 
Em função de não haver dados atualizados disponíveis referente à excreção de N, P2O5 e 
K2O por unidade animal alojada nos rebanhos para UPL e creche no Estado de Santa 
Catarina, utilizou-se como referência CORPEN (2003) e Dourmade et al. (2007), devido à 
similaridade do sistema de produção e número de animais entre os rebanhos da França e 
Santa Catarina. 

Tabela 6 - Perdas ou remoção de nutrientes em diferentes sistemas de tratamento ou 
armazenamento dos dejetos. 

Sistema de tratamento e armazenamento Nutriente 
N (%) P2O5 (%) K2O (%)

Esterqueiraa
40 - 50 0 0 

Biodigestor e lagoa anaeróbiab
50 - 60 0 0 

Compostagemc
60 - 70 0 0 

Separação de fases (decanter) – remoção 
da fase líquida (dejeto fresco)d 10 -15 50 - 55 15-25 

Separação de fases (decanter) – remoção 
da fase líquida (dejeto velho)d 10 -15 45 -50 15-25 

 Outros 

Informar eficiência do equipamento ou do 
sistema de tratamento dos dejetos, citando 
referência científica ou laudo técnico do 
equipamento. 

a Fonte: Higarashi (dados não publicados); 
b Fonte: Vivan et al. (2010); 
c Fonte: Angnes et al. (2013); 
d Fonte: Oliveira (2009). 

Tabela 7 - Índice de eficiência agronômica dos nutrientes de acordo com o tipo de 
fertilizante. 
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Tipo de fertilizante orgânico Índice de eficiência agronômica 
(1º+2º cultivos) 

N (%) P2O5 (%) K2O (%) 
Dejeto líquido de suínos (não tratado, efluente 
de biodigestor e separação de fases) 80 100 100 

Esterco sólido de suínos (separação de fases) 80 100 100 
Composto orgânico e cama sobreposta 20 100 100 

Fonte: CQFS-RS/SC (2016)  

Tabela 8 - Resultado do monitoramento das áreas agrícolas sob adubação com 
fertilizantes orgânicos de suínos. 

Talhão
Coordenadas
das amostras 

de solo 
Posse Área

Solo 

Argila LCA-P Teor P 
(Mehlich-I) Teor Cu Teor Zn 

nome/nº x, y P/T ha % mg 
dm-3 mg dm-3 mg dm-3 mg dm-3

      (1º 
ano)

(4º 
ano)

(1º 
ano)

(4º 
ano)

(1º 
ano)

(4º 
ano)

            
            
            
P= área própria; T= área de terceiros; LCA-P (mg dm-3) = 40 + Argila (%) 

ANEXO 9 

Termo de Referência para Elaboração do Estudo Ambiental Simplificado (EAS) 

O EAS é um estudo técnico elaborado por equipe multidisciplinar que oferece elementos 
para a análise da viabilidade ambiental de empreendimentos ou atividades consideradas 
potencial ou efetivamente causadoras de degradação do meio ambiente. O objetivo de sua 
apresentação é a obtenção da Licença Ambiental Prévia (LAP). 
O EAS deve abordar a interação entre elementos dos meios físico, biológico e sócio 
econômico, buscando a elaboração de um diagnóstico integrado da área de influência do 
empreendimento, possibilitando a avaliação dos impactos resultantes da implantação do 
empreendimento, e a definição das medidas mitigadoras, de controle ambiental e 
compensatório, quando couber. 
O EAS deverá conter as informações que permitam caracterizar a natureza e porte do 
empreendimento a ser licenciado e, como objeto principal, os resultados dos levantamentos 
e estudos realizados pelo empreendedor, os quais permitirão identificar as não 
conformidades ambientais e legais. Assim, será o documento norteador das ações 
mitigadoras a serem propostas nos programas ambientais, visando a solucionar os 
problemas detectados. 

Este Termo de Referência apresenta o conteúdo mínimo a ser contemplado.  

De acordo com o porte do empreendimento, da área de inserção e da capacidade de 
suporte do meio o órgão ambiental licenciador poderá solicitar estudos complementares 
como Plano de Ação Emergencial pertinente, bem como outras informações que julgar 
necessárias para a análise do processo de licenciamento. 
Caso o EAS não seja suficiente para avaliar a viabilidade ambiental do objeto do 
licenciamento, será exigida a apresentação do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental. 

1. Objeto de Licenciamento 

Indicar natureza e porte do empreendimento, objeto de licenciamento. 

2. Justificativa do Empreendimento 

Justificar a proposição do empreendimento em função da demanda a ser atendida 
demonstrando a inserção do mesmo no planejamento regional ou setorial.  

3. Caracterização do Empreendimento 

Descrever o empreendimento contemplando os itens abaixo: 
3.1. Localizar o empreendimento em coordenadas geográficas ou planas (UTM), 
identificando os municípios atingidos, a bacia hidrográfica e o (s) corpo (s) d’água. Essas 
informações deverão estar plotadas em carta topográfica oficial, original ou reprodução, 
mantendo as informações da base em escala mínima 1:50.000. 
3.2. Descrever o empreendimento informando: nome da propriedade; endereço completo 
(logradouro, número, complemento, linha/bairro/distrito, CEP, município, unidade da federação); 
roteiro de acesso; outras atividades desenvolvidas na propriedade; área total da propriedade (em 
ha); área destinada à implantação do empreendimento (em ha); área de pastagens nativas (em 
ha); área com culturas de forrageiras (em ha); área de reserva legal (em ha); área com 
reflorestamento (em ha); instalações (pocilga, equipamentos, depósitos, silos, galpões, depósito 
para produtos químicos e biológicos, etc.) e benfeitorias (cercas, casas, esgotamento sanitário, 
sistema viário, energia, armazéns, cooperativas, associações de apoio, unidades de 
beneficiamento); e se pertence a alguma associação ou cooperativa, informando o nome. Estas 
informações deverão também ser apresentadas em planta planialtimétrica em escala 
compatível. 
3.3. Descrever as características técnicas do empreendimento indicando: 
a. Área a ser ocupada pela atividade (em ha) e percentual de ocupação da propriedade. 

b. Layout do empreendimento, contendo: pocilgas, galpões, silos, armazéns, administração, 
fábrica de ração, laboratórios, equipamentos, depósito para produtos químicos e biológicos, etc., 
informando a área (m²) de cada uma das unidades.  
c. Sistema de criação, finalidade, produção esperada e mercado. 
d. Indicar a (s) fonte (s) de captação de água (rio, ribeirão, arroio, lago, sanga, nascente ou 
olho d’água, barragem, açude, poço – jorrante ou bombeado, rede pública – nome da empresa 
fornecedora) e respectivo consumo de água (m³/mês).
e. Infraestrutura prevista no projeto, insumos externos utilizados, características das estradas 
internas e dispositivos de drenagem. 
f. Supressão da vegetação (quando couber), planejamentos, procedimentos e execução. 
g. Animais: composição do plantel (número de matrizes; reprodutores, animais de cria, recria e 
terminação). 
h. Alimentação utilizada: (ração, concentrado e outros insumos), indicando tipo e disposição de 
comedouros, a quantidade utilizada (kg) e frequência (dia, semana, mês). 
i. Tipos e a disposição de bebedouros utilizados, bem como o consumo de água (m³/dia). 
j. Fluxograma do processo de produção, destacando os pontos ou etapas em que há emissão 
de efluentes líquidos (inclusive águas de operações de lavagens de pisos, citando-se os 
produtos químicos nela contidos, tais como detergentes, desinfetantes, etc.) e geração de 
resíduos sólidos (além dos subprodutos ou resíduos diversos, consideram-se também resíduos 
sólidos as embalagens sem retorno ao fornecedor/fabricante, tais como: tambores, bombonas, 
caixas, big-bags, latas, vidrarias, baldes, galões, etc.). O fluxograma deve incluir a legenda para 
a simbologia utilizada. 
k. Utilização de sistemas de calhas e cisternas, visando o aproveitamento das águas pluviais 
para uso nas pocilgas e currais. 
l. Sistema de tratamento ou armazenagem para os efluentes líquidos, descrevendo o destino 
dos dejetos tratados, equipamentos utilizados para a retirada e distribuição. No caso de o 
sistema de tratamento indicar: o nome, classe de uso e bacia hidrográfica do corpo receptor. 
m. Área (s) para distribuição dos dejetos (ha), com respectiva descrição e titularidade. 
n. Sistema de tratamento ou destinação final de resíduos sólidos e animais mortos, 
embalagens de medicamentos e desinfetantes. 
o. Existência de tanque de combustível. 
p. Programa de controle sanitário. 
q. Princípio ativo dos desinfetantes utilizados na higienização, indicando os locais de aplicação 
(caixas d’água, pisos, paredes, equipamentos, pedilúvio, rodolúvio, etc.), o consumo (L/mês), a 
periodicidade de aplicação (diária, semanal e mensal) e o destino final das águas servidas. 
3.4. Descrever as obras, apresentando as atividades referentes à implantação e decorrentes da 
natureza do empreendimento. Estas informações deverão ser apresentadas em planta em 
escala compatível. 
3.5. Estimar a mão-de-obra necessária para implantação e operação do empreendimento: 
número total de empregados, inclusive pessoal de serviço terceirizado que compareça 
regularmente no estabelecimento (vigilantes, faxineiras, etc.). 
3.6. Apresentar estimativa do custo total do empreendimento especificando, recursos próprios e 
recursos de terceiros, informando a fonte de empréstimo. 

4. Diagnóstico Ambiental da Área de Influência Direta 

As informações a serem abordadas neste item devem propiciar o diagnóstico da área de 
Influência Direta (AID) do empreendimento, refletindo as condições atuais dos meios físico, 
biológico e socioeconômico. Devem ser inter-relacionadas, resultando num diagnóstico integrado 
que permita a avaliação dos impactos resultantes da implantação e operação do 
empreendimento. 

4.1. Delimitar, justificar e apresentar em mapa as áreas de influência direta (AID) do 
empreendimento. 
4.2. Demonstrar a compatibilidade do empreendimento com a legislação incidente, em especial 
as áreas de interesse ambiental, mapeando as restrições à ocupação. 
4.3. Caracterizar uso e ocupação do solo atual. 
4.4. Apresentar em planta planimétrica, em escala adequada, a localização da atividade, 
destacando-se os limites do terreno e informando o tipo de ocupação de cada propriedade limítrofe, 
tais como residência, área agrícola, estabelecimento industrial, estabelecimento comercial, escola, 
hospital, área de recreação, rodovia, ferrovia, localização de linhas de transmissão, localização da 
infraestrutura existente no terreno e restrições de uso na propriedade (gasoduto, linha férrea, redes 
de alta tensão, tubulação de fibra ótica, pista de pouso, etc.). 
4.5. Apresentar em planta planialtimétrica, em escala adequada, a localização dos recursos 
hídricos naturais e artificiais, perenes ou intermitentes (riachos, sangas, açudes, lagos, lagoas, 
nascentes, rios, drenagens, linhas de talvegue, áreas alagáveis ou inundáveis, banhados, 
afloramento do lençol freático, etc.) e demais APPs, bem como a localização do provável corpo 
receptor dos efluentes líquidos, especificando a vazão média e a vazão crítica (vazão mínima no 
período de estiagem), assinalando o ponto de lançamento e referenciando a distância desse 
ponto até o próximo manancial e o(s) uso(s) compreendidos no trecho a montante e a jusante do 
ponto de lançamento. 
4.6. Indicar os usos múltiplos da água (aquicultura, irrigação, abastecimento público, lazer, 
dessentação de animais, indústrias, unidades de conservação, entre outros). 
4.7. Apresentar a análise da qualidade dos corpos d’água superficiais, utilizando os seguintes 
parâmetros: OD, pH, DBO, DQO, Coliformes termotolerantes e totais, Nitrogênio total, Fósforo 
total, Cobre e Zinco, ecotoxicológico Daphnia e Vibrio fisheri. 
4.8. Apresentar a profundidade do lençol freático do local onde será instalado o 
empreendimento/atividade e suas derivações, na situação crítica de maior precipitação 
pluviométrica. 
4.9. Apresentar a análise das águas subterrâneas utilizando os seguintes parâmetros: pH, 
condutividade elétrica, Coliformes termotolerantes e totais, Fósforo total, Ferro total, Amônia, 
Nitrato, Cobre e Zinco. A definição dos pontos de amostragem deve levar em conta o 
direcionamento das águas subterrâneas. 
4.10. Caracterizar a cobertura vegetal da área de influência direta (AID) do empreendimento. Em 
caso de supressão de vegetação deve ser aplicada norma específica. 
4.11. Informar a ocorrência de fauna terrestre e aquática na área de entorno do 
empreendimento, relacionando as espécies. 

4.12. Caracterizar as atividades socioeconômicas, indicando: 
a. Modificações no uso e ocupação da terra, caracterizando os conflitos; 
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